
Prefeitura Municipal de Patrocínio 
 

DECRETONº4491DE9DEJANEIRODE2025 

 
"DispõesobreasuplementaçãodedotaçãonoorçamentovigentenomontantedeR$656.181,60(Seiscentose cinquenta e 

seis mil e cento e oitenta e um reais e sessenta centavos ) " 

Aberturadecréditosadicionaisespeciais 
OPrefeitoMunicipaldePatrocínio,nousodesuasatribuiçõeslegaisepermissivocontidonaLei4.320/64. 

DECRETA: 
Art.1º-FicaabertocréditoadicionalsuplementarnovalordeR$656.181,60(seiscentosecinquentaeseismilecento e oitenta e 
um reais e sessenta centavos) destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações: 

02 EXECUTIVO  

01 PREFEITURAMUNICIPALDEPATROCINIO 
07 SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 
02 FUNDOMUNICIPALDESAÚDE 

10 SAÚDE  

302 ASSISTÊNCIAHOSPITALAREAMBULATORIAL  

0021 ATENÇÃODEMÉDIAEALTACOMPLEXIDADEAMBULATORIALEHOSPITALAR  

00   

2.411 ASSISTENCIAHOSPITALAREAMBULATORIAL  

3.3.50.41.00.00 Contribuições 656.181,60 

TOTAL:  656.181,60 

Art.2º-ParaocorrerodispostonoArt.1ºserãoutilizadosrecursosprovenientesdeexcessodearrecadaçãona fonte 605 -
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 
enfermagem. Conforme disposto no inciso I doArt. 41 e inciso do §1º doArt. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e autorizado 
na Lei Municipal nº 5677/2024. 

 
 

 
Art.3º-Estedecretoentraem vigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesemcontrárionaquiloque couber. 

 
 
 
 

Registre-se,publique-seecumpra-se. 
 
 
 

Patrocínio,9dejaneirode2025. 
 
 

 

GUSTAVOTAMBELINIBRASILEIRO 
PrefeitoMunicipal 


